
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

 

ADVERTÊNCIA 

 

 O Município de Ponto Chique-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando penalizar 

Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza 

de que poderão cumprir com a realização do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos 

prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre 

a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 

problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO Nº 033/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

015/2026 – MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 007/2024, em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°123/2006 e suas 

alterações, e, ainda, mediante as condições estabelecidas no instrumento convocatório/edital.  

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

ACESSÓRIOS, SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, FUNILARIA, 

LANTERNAGEM, PINTURA, COM MATERIAIS ORIGINAIS RECOMENDADOS PELO 

FABRICANTE DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, ALÉM DE 

TRANSPORTE POR GUINCHO PARA TRASLADOS DOS VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES FROTA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME AS 

DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08:00 (oito horas) do Dia 19/05/2026. 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – https://app.licitardigital.com.br/login 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Endereço Eletrônico: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de habilitação 

deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio eletrônico no endereço 

www.licitardigital.com.br. 

 

RONILSON LEMOS SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

  

https://app.licitardigital.com.br/login
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/206  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/206  

TIPO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

01. PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 

01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor Geraldo Magela Flavio 

Rabelo, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente constituída através da Portaria nº 

263/2025, torna público a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO  033/2026, na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO NO 015/2026, do tipo MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, Lei 

Complementar 123, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 007/2024, e 

demais condições fixadas neste instrumento convocatório , e com base no Acordo de Cooperação 

Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a Plataforma Licitar 

Digital, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO”. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro municipal com auxílio da equipe de apoio composto pelos 

funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, nomeados através da Portaria Municipal nº 

263/2025: 

Pregoeiro: Ronilson Lemos Souza. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

SECRETARIAS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento, Secretaria de Saúde, Secretaria de 

Educação, Secretaria de Desenvolvimento e 

Promoção Social. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DE PREÇO: 

Portal Licitar Digital 

(www.http://www.licitardigital.com.br) a partir do  

dia 07 de Maio de 2026, as 08:00horas. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

19 de maio de 2026 as 08:00 (oito horas). 

 

 

ENDEREÇO PARA RETIRADA, 

CONSULTA AO EDITAL E 

DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

www.licitardigital.com.br; pelo  

Email: licitacaopontochique@gmail.com, site  

oficial:  

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/

editais-de-licitacoes.html, ou na sede da prefeitura  

municipal, situada na Praça Santana, n. 242–  Centro 

- Ponto Chique/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Exclusivamente através do www.licitardigital.com.br. 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 

Brasília (DF) 

 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaopontochique@gmail.com
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.licitanet.com.br/
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ALTERAÇÕES: Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e 

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html. 

 

ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, 

POIS, OS MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE  

ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA PLATAFORMA. 

2. DO OBJETO  

2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 

FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 

SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, FUNILARIA, LANTERNAGEM, 

PINTURA, COM MATERIAIS ORIGINAIS RECOMENDADOS PELO FABRICANTE DE 

ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, ALÉM DE TRANSPORTE 

POR GUINCHO PARA TRASLADOS DOS VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES FROTA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME AS 

DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL LICITAR DIGITAL 

(www.http://www.licitardigital.com.br).   

2.5. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Ponto Chique, com suporte de sua 

Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma 

digital constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL  (www. http://www.licitardigital.com.br 

). 

3- DO CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.licitardigital.com.br, 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 

http://www.licitardigital.com.br/
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.http/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
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3.1.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

3.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DA LICITAR DIGITAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

3.2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.2.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que, e que cumpram plenamente os requisitos 

de habilitação e que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao 

LICITAR DIGITAL (http://www.licitardigital.com.br). 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

3.2.3.5. Que estejam sob falência; 

3.2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.2.4 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021. 4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.2.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.2.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.2.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

http://www.licitardigital.com.br/
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

3.2.6. Que para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis; 

3.2.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.2.8. Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

3.2.9. Que não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do órgão ou entidade 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.2.10. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.2.11. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.2.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio de o 

Sistema Licitar Digital  no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitar Digital   no endereço 

eletrônico (https://licitar.digital). 

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

4.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

file:///C:/BACKUP%2001-2023/SÃO%20JOÃO%20PACUI/EXERCICIO%202023-SJP/PREGÕES%20ELETRONICOS%202023/PREGÃO%20ELETRONICO%20002-CARNE%20E%20FRIOS%20EDU/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
https://licitar.digital/
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4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio (https://licitar.digital), sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

5-DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

5.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo, podendo ser 

substituída, acrescida ou complementada caso necessário: 

 

 03.01.01.04.122.0002.2016 33903900 – Material de Consumo – Ficha 064 

03.01.01.04.122.0002.2016 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 068 

 

04.01.01.27.812.0028.2030 33903900 – Material de Consumo – Ficha 124 

04.01.01.27.812.0028.2030 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 127 

 

05.01.01.10.122.0013.2035 33903900 – Material de Consumo – Ficha 168 

05.01.01.10.122.0013.2035 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 171 

 

05.01.01.10.301.0010.2036 33903900 – Material de Consumo – Ficha 192 

05.01.01.10.301.0010.2036 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 203 

 

 

06.01.03.12.361.0016.2049 33903900 – Material de Consumo – Ficha 364 

06.01.03.12.361.0016.2049 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 368 

 

11.02.01.26.782.0027.2086 33903900 – Material de Consumo – Ficha 581 

11.01.01.15.452.0002.2084 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 568 

 

6-DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 

de Licitações da Licitar Digital (https://licitar.digital). 
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6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Ponto 

Chique/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
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7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2.O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123/2006. 

7.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema; 

7.6.Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

7.7.Os documentos que compõem a proposta serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8-O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.8.1. Valor desconto unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.8.2. Apresentar o desconto completo, computando todos os custos necessários para o atendimento do 

objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

7.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência:  

7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao Agente 

de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, 

desclassificará a proposta da licitante. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.18. Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos pelas 

empresas licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe técnica e do(s) 

Agente de Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) requeridos. 

 7.19. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações 

que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 59, § 

2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, 

através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

 7.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova data 

para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor de percentual no lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual inferior de desconto ao último superior 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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8.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 % 

(zero virgula um por cento) 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. O envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

1.1.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

1.1.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

1.1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

1.1.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

1.1.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

9.3. Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão como critério 

de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quando da formalização de seu 

balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor final, apresentado, for superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final inferior ao 

desconto mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta, com planilha de composição de custos acompanhada de notas fiscais e outras 

comprovações necessárias. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema em prazo a ser estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.14. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações 

que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 59, § 

2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, 

através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

9.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova data 

para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 
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9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação da empresa 

classificada em primeiro lugar, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema no prazo máximo 

de 02 (duas) horas a critério do pregoeiro. 

ATENÇÃO (ORIENTAMOS OS LICITANTES A JUNTAR OS DOCUMENTOS E 

DECLARAÇÕES EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR NA SEQUÊNCIA 

ESTABELECIDA NO EDITAL, JUNTAMENTE COM UM ÍNDICE RELACIONANDO 

TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS, SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 

10.1.1- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE 

A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAR DIGITAL, E 

AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITAR 

DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.1.1- Caso a sessão se prolongue será considerada para fins de Habilitação a data designada para 

abertura da sessão devendo a empresa no momento de assinatura do contrato apresentar as certidões que 

por ventura tenham vencido neste interregno de tempo. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser determinado pelo pregoeiro sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.9.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada 

10.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.9.7 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista no momento da habilitação, 

ainda que esta contenha alguma restrição. Constatada a restrição, será assegurado à ME ou EPP 

declarada vencedora o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedora, prorrogável 

por igual período a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo assegurado implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, facultando-se à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, §§ 1º e 2º, da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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10.10.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.10.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

10.10.3.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da 

contratação; 

10.10.4. patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação; 

10.10.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.10.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação mediante substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.10.7. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um 

doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada vigentes na 

data apresentação da proposta não é superior ao seu patrimônio líquido, podendo ser exigidos mais 

documentos para confirmação do declarado. 

10.10.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo prestador de serviços. 

10.11- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.11.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil. 

10.11.2. Será exigido da prestadora de serviços a comprovação e manutenção das seguintes qualificações 

técnico-operacionais: 

10.11.2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.11.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.11.2.2.1.1. Comprovação que já executou contrato com um mínimo de 30% (trinta por cento) dos 

serviços objeto deste Termo de Referência; 

10.11.2.2.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

10.11.2.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

10.11.2.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Município de Ponto Chique, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do atestador e local em que foram prestados os serviços, entre 

outros documentos que possa requisitar. 

10.11.2.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

10.11.2.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução juramentada para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

10.11.3. A empresa participante, primeira classificada, bem como aquelas que vierem a ser convocadas 

pela Comissão Permanente de Contratação, na sequência de classificação, em função da eventual 

desclassificação da primeira, deverá(ão) apresentar no prazo de até 08 (oito) dias corridos contados do 

encerramento da disputa no sistema licitações licitardigital, manual completo de apresentação do sistema 

informatizado, que deverá conter no nimimo: 

10.11.3.1. Cadastramento e registro dos veículos; 

10.11.3.2. Cadastramento dos usuários e motoristas; 

10.11.3.3. Credenciamento de rede de atendimento; 

10.11.3.4. Identificação visual e divulgação da rede de postos de abastecimento; 

10.11.3.5. Alimentação dos Créditos financeiros nos Cartões dos veículos cadastrados; 

10.11.3.6. Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

10.11.3.7. Recadastramento da frota quando necessário e agrupamento dos veículos por conjunto de 

afinidade. 

10.12. A condição de participação é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, desta maneira, conforme as 

devidas justificativas abaixo, fica vedada a participação de empresas constituídas sob a forma de 

consórcio. 

10.12.1. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica pelo fato e que a futura contratação é considerado objeto perfeitamente pertinente 

e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, sendo que é bastante comum a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 

à qualificação fiscal, trabalhista e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 

contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais; 

10.12.2. A vedação sob a forma de consórcio não implicará nenhum prejuízo à competitividade por não 

envolver objeto de alta complexidade técnica ou relevante vulto, sendo possível a execução por empresas 

que, isoladamente, preencherem os requisitos do edital, desse modo, é o que melhor atende o interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade; 

10.12.3. A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do 

presente certame, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas 

que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o universo da disputa no número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os 

preços nas licitações. 

10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

10.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02(duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

11.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

11.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 
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11.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.7- O pregoeiro poderá a critério da administração e da salvaguarda do interesse público prorrogar o 

prazo de envio da proposta final ou solicitar correções. 

12-  DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 I – Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

 a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput 

deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente (10 minutos), sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 14.133/21, da ata de julgamento; 

 II - A apreciação dar-se-á em fase única. 

 § 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o 

ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que 

começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 

nos termos do art. 165º, II da Lei n. 14.133/21. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 

recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. Decididos os recursos, a autoridade máxima fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 

da licitação. 

12.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

 a) tempestividade; 

 b) legitimidade recursal; 

 c) interesse de agir; 

 d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

12.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) 

poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à 

análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

13-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão. A 

convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado. 

14.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

14.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

14.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 
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14.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

14.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

15. DA GARANTIA 

15.1.  A PRESTADORA DE SERVIÇOS prestará garantia de execução do contrato, conforme artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 05% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato e com abrangência temporal equivalente à duração do contrato acrescida de 90 (noventa) dias. 

15.2. A parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua 

apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

15.3. Em contratos que haja sido exigida garantia, à execução dos serviços não poderá ser iniciada antes 

de confirmada a garantia prestada. 

15.4. Demais cláusulas em relação à garantia da contratação constarão no contrato. 

16- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de registro 

de Preços. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

16.5. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.6. Demais clausulas referente à gestão da ata estão dispostas na minuta de Ata de Registro de Preços, 

anexo deste edital. 

16.7.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

16.7.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

16.7.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da lei 

14.133/2021.  

16.8. Do Cancelamento do registro do fornecedor 

16.8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 
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16.8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

16.8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

16.8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

16.8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133. 

16.9. Do Cancelamento dos preços registrados 

16.9.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

16.9.1.1. Por razão de interesse público;  

16.9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

16.9.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 

17. VALIDADE DO CONTRATO 

17.1.  O prazo original de vigência da contratação pretendida é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

data da última assinatura do contrato, sendo permitida a prorrogação, nos termos da Lei n° 14.133, de 

2021. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1.  Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relação hora 

trabalhada ou quilômetro rodado e será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através 

da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 

Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

19.2.  A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

19.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

produtos pela fiscalização do Município de Ponto Chique e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

19.4.  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ponto Chique, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

19.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Ponto Chique. 
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19.6.  A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

19.7. –O Município de Ponto Chique poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo 

e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Ponto Chique. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de Ponto Chique. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ponto Chique quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

20.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput desta cláusula será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput desta cláusula, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.333/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput desta cláusula será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.3.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.4. - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput desta cláusula será composta de 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

20.5. -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

20.6.  -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

20.7. - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

20.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas nesta Lei. 

admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO 

CONTRATO 

21.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

21.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I art. 124 da 

Lei 14.133/21 e V do art. 137 da Lei 14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;  

21.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao(a) 

CONTRATADO(A) o direito à prévia e ampla defesa. 

21.3. O(A) CONTRATADO(A) reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

22- DO FISCAL DE CONTRATOS 

22.1. - A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio das Secretarias Municipais que serão designados conforme Portaria 

263/2025, de cada secretaria que acompanharão a entrega do produto, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

22.2. - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE 

e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, caso necessário; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços em desacordo com 

as especificações exigidas; 

d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) serviço(s); 

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) serviço(s) realizados ao que foi solicitado; 

f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

23.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. O município de Ponto Chique/MG através da autoridade competente poderá revogar este Pregão 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

23.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
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23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.pontochique.mg.gov.br, nos dias úteis, no 

horário das às 07:00 as 11:00 horas, e 13:00 as 17:00 horas no mesmo endereço e período em que os 

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

Ponto Chique/MG, 06 de maio de 2026. 

 

____________________________________________ 

Cristian Pereira Santos 

Secretária Municipal de Obras e Transportes 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 033/206 

PREGÃO ELETRONICO Nº 015/206 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1.  Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos próprios, 

para fornecimento de peças, acessórios, serviços, equipamentos, componentes, funilaria, lanternagem, 

pintura, com materiais originais recomendados pelo fabricante de acordo com as características de cada 

veículo, além de transporte por guincho para traslados dos veículos, para atender as necessidades frota 

Municipal de Ponto Chique/MG, nos termos e quantidades adiante detalhados. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que podem ser 

especificados de forma objetiva - por padrões usuais do mercado e de natureza continuada, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2.1. Dos veículos: 

A prefeitura Municipal de Ponto Chique-MG dispõe atualmente de uma frota de 62 (sessenta e dois) 

veículos/tratores/maquinários os quais dão suporte à execução das atividades jurídicas, administrativas, 

negociais e finalísticas desta Municipalidade, conforme abaixo, dos quais poderão realizar a 

manutenção, conforme licitado: 

SAÚDE 

1. TYR2D19 - SPIN LTZ 1.8 111CV  

2. TYQ3D91 - SPIN LTZ 1.8 111CV  

3. RVM-6A54 - FIAT/MOBI LIKE  

4. SHQ-8F12 - GOL VW 5U7TA40  

5. RUV-3I74 - VW/GOL 1.0 MPI 

6. TCC-1D43 - SPIN 1.8L PREMIER AT  

7. TCK-OH44 - FIAT CRONOS DRIVE 1.0  

8. TCK-OH41 - FIAT CRONOS DRIVE 1.0  

9. TCK-0H33 - FIAT/ARGO TREKKING 1.3 

10. TCX-5B71 - FIAT ARGO TREKKING 1.3 AT FLEX 4P  

11. RUX-3C87 - FIAT/TORO FREED AT9 4X4 

12. TEM 4I03 - FIAT SCUDO AMB 

13. RUT-7I15 - VAN PEUGEOT BOXER  

14. TWZ9J95 - RENAULT MASTER BUS  

15. QWR-6G59 - MOTO CG 160 START  

16. QWR-6G72 - MOTO CG 160 START  

17. QNK-7030 - YAMAHA FACTOR 125  

18. QNK-7039 - YAMAHA FACTOR 125  

19. QWR-6G26 - MOTO CG 160 

20. HJI 9875 - HONDA CG 150 

21. RENAULT/MASTER RAYTEC PA VAN PASSAGEIRO TIPO 16 LUGARES 
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22. QUG-0521 DUSTER OROCH  

23. RUN-9C81 HONDA CG 160 

EDUCAÇÃO 

1. HJI 9881 - HONDA CG 150 

2. RVE-3A31 - HONDA CG 160 

3. RUB-5H74 - SPIN PREMIER  

4. SHY-4D09 - FORD TRANSIT  

5. HKA-6J55 - FORD TRANSIT  

6. OXK-3478 - VW 15.190 

7. QXY-1E15 - IVECO DAILY  

8. OQQ0908 - VW 15.190  

9. QXY-1E35 - IVECO MICRO  

10. TCX-6H74 - IVECO BUS  

11. TCX-6I33 - IVECO BUS  

12. QXY-1E26 - IVECO DAILY 

GABINETE 

1. TET0A26 - PULSE DRIVE  

ESPORTE 

1. HLF 0818 - VW/INDUSCAR FOZ U 

ADMINISTRAÇÃO 

1. TCF-8I42 - FIAT CRONOS  

2. TEW7B07 - SPIN LTZ 

CONSELHO TUTELAR 

1. OWR7J22 - FIAT PALIO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. RUU-8I60 - STRADA  

2. TCF-8I36 - STRADA 

DEFESA CIVIL 

1. QXW - 1G39 S10 

AGRICULTURA 

1. OXH2J85 - CAMINHÃO PIPA  

2. SIA-5H87 - CAMINHÃO PIPA  

3. VW 17190 PIPA 

MEIO AMBIENTE 

1. RNP-3J10 TORO 

2. QXY-1F61 CAMINHÃO COMPACTADOR TRATOR BUDNY 80CV 

3. TRATOR SOLIS YANMAR RETROESCAVADEIRA B110  

4. HLF 5747 - FORD CARGO 
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5. RETRO ESCAVADEIRA MODELO B 110 

6. TRATOR BUDNY 80 CV BDY-8040 SL COM TOMADA DE FORÇA 540/760 RPM 

OBRAS 

1. QNS-8C63 BROS 160  

2. QUZ-3J93 SAVEIRO 

3. CRJ-6G47 TORO DIESEL  

4. SYW-5E42 IVECO 

5. OQZ 2543 ATRON  

6. RETROESCAVADEIRA RR 406 

7. RETROESCAVADEIRA XCMG  

8. PÁ CARREGADEIRA XCMG 

9. PÁ CARREGADEIRA XCMG 126  

10.  MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O prazo original de vigência da contratação pretendida é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

data da última assinatura do contrato, sendo permitida a prorrogação, nos termos da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A necessidade da contratação decorre da existência de uma frota municipal composta atualmente 

por 62 (sessenta e dois) veículos, máquinas e equipamentos, utilizados no atendimento das atividades 

essenciais das diversas Secretarias Municipais, incluindo saúde, educação, assistência social, obras, 

agricultura, meio ambiente, administração e demais setores operacionais. Esses veículos são 

indispensáveis para a execução de serviços públicos, tais como transporte de pacientes, apoio ao 

transporte escolar, manutenção de vias públicas, execução de obras, atendimento a emergências e suporte 

às atividades administrativas. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. Conforme detalhado nos Estudos Técnicos Preliminares, os serviços pretendidos são essenciais 

e garantem a manutenção das atividades do Município de Ponto Chique, que necessita de conserto de 

pneus e lavagem veicular para manutenção corretiva e preventiva dos veículos do Município de Ponto 

Chique e assim assegurar o perfeito funcionamento de suas estruturas e a prestação de jurisdição aos 

cidadãos atendidos. 

4.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência permitem que o Município de Ponto Chique 

mantenha a eficiência operacional de sua frota de veículos e se relacionam com os cuidados básicos de 

conserto de pneu e limpeza nos veículos, de modo a garantir condições adequadas para os trabalhos 

requeridos e para a boa prestação jurisdicional, por decorrência.  

4.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência se mostram aptos a resolver a necessidade de 

gestão contínua e eficiente da frota de veículos do Município de Ponto Chique pelo período de 12 (doze) 

meses, garantindo a continuidade das atividades jurisdicionais e administrativas sem interrupções. 
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5. REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. A execução dos serviços deverá ser realizada por empresa especializada, devidamente habilitada, 

com capacidade técnica compatível com o objeto, observando todas as exigências legais, regulamentares 

e técnicas aplicáveis à prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 

automotores e maquinários pertencentes à frota municipal de Ponto Chique/MG. 

5.2. Os serviços deverão estar em conformidade com a legislação vigente, observando as Normas de 

Segurança do Trabalho, normas ambientais aplicáveis, bem como os padrões técnicos estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais regulamentações específicas aplicáveis à 

manutenção automotiva. 

5.3. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas neste Estudo 

Técnico Preliminar e no futuro Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo fornecimento de peças, acessórios e demais 

componentes necessários ao adequado funcionamento dos veículos. 

5.4. A execução dos serviços deverá ocorrer com observância das melhores práticas técnicas do setor, 

assegurando qualidade, segurança, confiabilidade e eficiência operacional, de forma a garantir o 

adequado funcionamento da frota municipal e a continuidade dos serviços públicos prestados à 

população. 

5.5. O contrato terá a duração inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) 

anos, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, com base nos artigos 106 e 107 da Lei n. 

14.133/21. 

5.6. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (concessionárias, 

oficinas automotivas, autopeças e serviços de guincho) em todo o Território do Estado de Minas Gerais, 

devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, inclusive em outros Estados, 

em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins 

de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, envelopamento, 

lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, lavagem de veículos, retífica, 

alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral; 

5.7. Padrões mínimos de qualidade e desempenho 

5.7.1 A execução dos serviços deverá atender aos seguintes requisitos mínimos de qualidade e 

desempenho  

5.7.1.1 Estrutura das oficinas credenciadas e rol de serviços 

As oficinas integrantes da rede credenciada deverão ser estruturadas e comprovadamente aptas à 

prestação dos serviços mecânicos contratados, devendo dispor, no mínimo, de: (i) instalações físicas 

adequadas, com espaço, iluminação e condições de segurança compatíveis com a execução dos serviços; 

(ii) equipamentos, ferramentas e instrumentos de diagnóstico aptos à manutenção preventiva e corretiva 

das categorias de veículos que integram a frota municipal; e (iii) mão de obra técnica qualificada e 

suficiente para atender às demandas da contratante. A contratada deverá manter registro atualizado das 

oficinas credenciadas, com indicação das categorias de serviços que cada estabelecimento está apto a 

realizar, disponibilizando tais informações ao fiscal do contrato sempre que solicitado. 

Os serviços abrangidos pela contratação compreendem, exemplificativamente e sem caráter 

taxativo, as seguintes categorias: 

Manutenção Preventiva: troca de óleo lubrificante e filtros (óleo, ar, combustível e cabine); revisões 

periódicas conforme manual do fabricante; verificação e regulagem de freios; inspeção e substituição de 

correias, mangueiras e conexões; lubrificação geral; verificação e recarga do sistema de arrefecimento; 
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inspeção e recalibração do sistema de suspensão e direção; alinhamento e balanceamento; troca de pneus 

e conserto de avarias em câmaras e borracharia; verificação e recarga do sistema de ar-condicionado; 

inspeção do sistema elétrico preventivo; limpeza e verificação de baterias. 

Manutenção Corretiva: reparos mecânicos em motor, câmbio, embreagem, diferencial e eixos; correção 

de falhas no sistema de freios, suspensão e direção; reparos elétricos e eletrônicos, incluindo diagnóstico 

por scanner; serviços de funilaria, lanternagem e pintura; vidraçaria e capotaria; retífica de motor; 

reparos em sistema de ar-condicionado; substituição de peças e componentes danificados ou 

desgastados; serviços de guincho para transporte de veículo impossibilitado de trafegar. 

A relação acima é meramente exemplificativa, não excluindo outros serviços de manutenção que 

se mostrarem necessários ao adequado funcionamento dos veículos da frota municipal, desde que 

previamente autorizados pelo fiscal do contrato. 

5.7.1.2. Peças, componentes e materiais 

Todas as peças, acessórios e componentes empregados nos serviços deverão ser originais do fabricante 

do veículo ou, alternativamente, peças genuínas de primeira linha compatíveis com as especificações 

técnicas de fábrica (OEM — Original Equipment Manufacturer), vedada a utilização de peças 

recondicionadas, paralelas ou de procedência duvidosa. Em qualquer caso, a contratada deverá 

comprovar a procedência do material mediante apresentação da nota fiscal de aquisição, quando 

solicitado pelo fiscal do contrato.  

5.7.1.3. Comprovante detalhado de serviços 

A cada serviço realizado, a contratada deverá emitir comprovante individualizado por veículo, 

contendo obrigatoriamente: (a) identificação da oficina executante (razão social, CNPJ, endereço e 

telefone); (b) data de entrada e de saída do veículo; (c) identificação do veículo (placa, modelo e 

quilometragem no momento do atendimento); (d) descrição detalhada dos serviços executados; (e) 

relação de peças e materiais utilizados, com código, quantidade e valor unitário; (f) valor da mão de obra 

por serviço; (g) descontos aplicados, especificando o percentual incidente sobre peças e sobre mão de 

obra; (h) valor total da ordem de serviço. O comprovante deverá ser entregue ao condutor no ato da 

retirada do veículo e cópia encaminhada ao sistema de gestão para validação pelo fiscal do contrato. 

5.7.1.4. Garantia de serviços e peças 

A contratada responderá pela qualidade dos serviços executados e das peças fornecidas, 

observando os seguintes prazos mínimos de garantia, contados da data de conclusão do serviço e retirada 

do veículo: (i) serviços de manutenção preventiva (revisões, trocas de óleo e filtros, alinhamento, 

balanceamento): 90 (noventa) dias ou 5.000 km, o que ocorrer primeiro; (ii) serviços de manutenção 

corretiva em geral (mecânica, elétrica, suspensão, freios): 180 (cento e oitenta) dias ou 10.000 km, o que 

ocorrer primeiro; (iii) serviços de funilaria, lanternagem e pintura: 180 (cento e oitenta) dias; (iv) peças 

e componentes originais ou OEM fornecidos: 90 (noventa) dias ou conforme garantia do fabricante, 

prevalecendo o prazo maior. Durante o período de garantia, a contratada deverá refazer os serviços ou 

substituir as peças com defeito, sem ônus para o Município, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas para serviços preventivos e de 120 (cento e vinte) horas para serviços corretivos, contados da 

notificação pelo fiscal do contrato. 

5.7A.   Sistema de gestão tecnológica da frota 

5.7A.1. A contratada deverá disponibilizar, sem custo adicional para o Município, plataforma 

tecnológica integrada de gestão da frota, acessível via internet, com as seguintes funcionalidades 

obrigatórias: 

5.7A.1.1. Cadastros e perfis de acesso 
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O sistema deverá permitir o cadastramento de veículos, motoristas, usuários e gestores, com 

criação de, no mínimo, três perfis de acesso distintos (Usuário, Administrador Local e Administrador 

Master), cada qual com permissões diferenciadas. Toda operação no sistema deverá ser realizada 

mediante identificação e senha pessoal e intransferível. 

5.7A.1.2. Cartão magnético ou tecnologia equivalente 

A contratada deverá emitir cartão magnético ou dispositivo de tecnologia equivalente para 

identificação individualizada de cada veículo da frota, sem custo para o Município. 

5.7A.1.3. Controle de autorização de serviços 

Os serviços não poderão ser iniciados sem prévia autorização registrada no sistema pelo fiscal 

do contrato ou pelo Administrador Local, mediante senha. A autorização deverá ser concedida após 

análise e aprovação do orçamento eletrônico. O sistema deverá registrar data, hora, usuário autorizado e 

valor aprovado para cada ordem de serviço. 

5.7A.1.4. Relatórios gerenciais 

O sistema deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios, com possibilidade de 

exportação em planilha eletrônica e filtragem por veículo, secretaria, período e tipo de serviço: (a) 

relatório analítico de despesas por veículo e por grupo de veículos, com quantitativos e valores por tipo 

de despesa; (b) tempo de imobilização por veículo; (c) custos e quantidades por tipo de manutenção e 

por veículo; (d) custo por quilômetro rodado e indicadores comparativos por veículo; (e) controle de 

garantia de peças e serviços, com alertas de vencimento; (f) relatório de inconsistências e tentativas de 

operação não autorizada; (g) relatório de autorizações efetuadas por perfil de administrador; (h) tabela 

de referência de tempo de mão de obra por grupo de serviço; (i) comparativos de desempenho e histórico 

de manutenções por veículo. 

5.7A.1.5. Consulta a tabelas referenciais de preços 

O sistema deverá disponibilizar, em tempo real, ferramentas de consulta às tabelas referenciais 

de preços de peças e tempos de mão de obra (Audatex, Molicar, Cilia, Orion ou equivalente técnico 

reconhecido), permitindo ao fiscal do contrato verificar, a qualquer momento, se os valores praticados 

estão dentro dos parâmetros de mercado. 

5.7A.1.6. Suporte técnico e treinamento 

A contratada deverá disponibilizar suporte técnico online e/ou por preposto para sanar dúvidas 

sobre o sistema durante toda a vigência contratual. Atualizações relevantes do sistema deverão ser 

comunicadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis e acompanhadas de novo treinamento 

quando impactarem fluxos de uso. 

5.8. Locais de prestação dos serviços e rede mínima 

5.8.1. A contratada deverá manter oficinas de manutenção, de forma a garantir a eficiência da 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal de Ponto 

Chique/MG, de acordo com os requisitos a seguir:  

a) Proximidade da sede: no mínimo, 3 (três) oficinas mecânicas em um raio máximo de 150 km da sede 

da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, de modo a atender às necessidades de manutenção com 

agilidade e segurança. 
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b) Município de Ponto Chique-MG: a contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 3 (três) oficinas de 

manutenção credenciadas, de forma a assegurar o adequado atendimento dos veículos em deslocamentos 

oficiais.  

c) Atualização periódica: a contratada deverá apresentar relatórios semestrais atualizados, permitindo à 

Administração acompanhar a manutenção da cobertura mínima estabelecida neste estudo.  

d) A contratada deverá apresentar lista de redes de estabelecimentos localizados nas marginais das 

principais rodovias que cortam o Estado de Minas Gerais, de forma a permitir o atendimento continuado 

para o veículo em viagem sem prejuízo do tempo de deslocamento.  

5.9. Prazos de execução dos serviços 

5.9.1. Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários nos veículos, devem ser 

estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos 

mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre 

dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o 

prazo não seja superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a 

serviços de maior durabilidade, desde que previamente informados ao gestor e fiscais de contrato; 

5.9A.   Fluxo operacional dos serviços 

5.9A.1. Abertura da ordem de serviço 

A demanda de manutenção deverá ser registrada no sistema pelo fiscal do contrato ou pelo 

motorista/servidor responsável pelo veículo. A ordem de serviço (OS) será aberta pela contratada no 

sistema após recebimento do veículo pela oficina credenciada, devendo ser associada à placa e ao perfil 

do veículo cadastrado. 

5.9A.2. Elaboração e envio do orçamento 

Recebido o veículo, a oficina credenciada deverá elaborar orçamento detalhado no sistema no prazo 

máximo de 4 (quatro) horas úteis para serviços de manutenção preventiva e de 8 (oito) horas úteis para 

serviços de manutenção corretiva, contados da abertura da OS. O orçamento deverá discriminar 

individualmente cada serviço de mão de obra e cada peça, com referência nas tabelas de preço aplicáveis 

e os descontos incidentes. 

5.9A.3. Análise e aprovação pelo fiscal 

O fiscal do contrato deverá analisar o orçamento submetido e, se de acordo, conceder a autorização via 

sistema no prazo máximo de 1 (um) dia útil. O fiscal poderá recusar o orçamento parcial ou totalmente, 

devendo registrar os motivos no sistema. A recusa autoriza a negociação com a oficina ou o 

remanejamento do veículo, nos termos do item 5.9A.5. Nenhum serviço poderá ser executado antes da 

autorização expressa no sistema. 

5.9A.4. Execução e acompanhamento 

Autorizado o orçamento, a oficina deverá iniciar os serviços imediatamente, observando os prazos do 

item 5.9. O status de execução deverá ser atualizado no sistema pela oficina em tempo real. Qualquer 

imprevisto que implique alteração no escopo ou no valor aprovado deverá ser comunicado ao fiscal antes 

de qualquer providência, mediante geração de orçamento complementar sujeito a nova aprovação. 

5.9A.5. Remanejamento de veículo e troca de oficina 

Fica reservado ao Município, por meio dos seus fiscais, o direito de: (a) solicitar orçamentos em outras 

oficinas credenciadas, bem como em oficinas não credenciadas, para fins de comparação e negociação; 
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(b) negociar redução de custos diretamente com a primeira oficina credenciada onde se encontra o 

veículo, antes de qualquer aprovação; (c) determinar o remanejamento imediato do veículo para oficina 

de menor orçamento ou para outra oficina por ela indicada, nas seguintes hipóteses: (i) a primeira oficina 

não concordar com a redução de custos proposta; (ii) os valores da rede credenciada estiverem acima 

dos praticados no mercado; ou (iii) a oficina credenciada não atender aos padrões de estrutura e aptidão 

exigidos no item 5.7.1.1. O remanejamento deverá ser registrado no sistema com justificativa pelo fiscal 

do contrato. 

5.9A.6. Recebimento do veículo após o serviço 

Concluído o serviço, a oficina deverá atualizar a OS no sistema como finalizada e emitir o comprovante 

previsto no item 5.7.1.4. O fiscal ou o condutor autorizado deverá conferir o serviço executado em 

relação ao orçamento aprovado e, se em conformidade, registrar o recebimento no sistema. Divergências 

entre o serviço realizado e o orçamento aprovado deverão ser registradas e comunicadas à contratada 

para correção antes do pagamento. 

5.9A.7. Faturamento e nota fiscal 

O faturamento mensal deverá espelhar exclusivamente as ordens de serviço concluídas e com 

recebimento registrado no sistema pelo fiscal. A nota fiscal deverá ser emitida com discriminação de 

mão de obra, peças e taxa de administração, e acompanhada do relatório analítico do período extraído 

do sistema, assinado pelo fiscal do contrato. 

5.10.  Garantia dos serviços e peças 

5.10.1.  A contratada deverá garantir a qualidade das peças fornecidas e dos serviços executados, 

observando os prazos mínimos estabelecidos no item 5.7.1.4 deste Termo de Referência, sem prejuízo 

da aplicação das garantias legais previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e 

no Código Civil, prevalecendo sempre o prazo mais favorável à Administração. 

5.11.  Natureza da prestação do serviço 

5.11.1. Os serviços são classificados como serviços de natureza continuada, considerando sua 

essencialidade para o funcionamento permanente das atividades administrativas e operacionais do 

Município. Sendo que, a interrupção desses serviços poderá comprometer diretamente a execução das 

atividades institucionais e a prestação de serviços públicos essenciais. 

5.12.  Da Subcontratação 

5.12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5.13.  Critérios e práticas de sustentabilidade:  

5.13.1. Os serviços contratados deverão aderir às normas de sustentabilidade ambiental, especialmente 

aquelas inerentes à racionalização dos recursos, destinação adequada de resíduos. Atender ao Decreto nº 

7.746/2012, a Instrução Normativa/MPOG/SLTI nº 01/2010, Decreto nº 10.936/2022 que regulamenta 

a LEI Nº 12.305/2010 e institui a separação de resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 

da administração pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas de materiais recicláveis, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU entre 

outros critérios de Boas Práticas Ambientais.  

5.13.2. A contratada deverá se assegurar de que sua rede credenciada providencie o adequado 

recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo 

fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da 

Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 
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2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA nº 401, de 

04/11/2008, e legislação correlata.”  

5.13.3. A contratada deverá se assegurar de que sua rede credenciada garanta que os pneus a serem 

utilizados na execução dos serviços possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, 

na(s) classe(s) XXXX, nos termos da Portaria INMETRO n°379/2021 que aprova os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória. 

6. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os locais de prestação dos serviços serão realizados na sede de cada empresa credenciada. 

7. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

7.1. O preposto e demais colaboradores que venham ser alocados pela prestadora de serviços 

deverão possuir capacitação mínima para a prestação de serviços no exercício das atividades do 

Município de Ponto Chique, o que contempla, ao menos, formação e conhecimento em 

Administração/Logística. 

7.2. O preposto e demais colaboradores receberem capacitações técnicas e comportamentais pela 

prestadora de serviços para as atividades a serem desenvolvidas, podendo ainda receberem 

treinamentos de ambientação e conhecimentos específicos de particularidades do Município de Ponto 

Chique, por este promovido. 

7.3. As capacitações técnicas abrangerão conhecimentos específicos relacionados às atividades 

desempenhadas pelo preposto e demais colaboradores da prestadora de serviços, com o objetivo de 

atualizá-los sobre práticas, normas, regulamentos e avanços relevantes em suas respectivas áreas de 

atuação. 

7.4. As capacitações comportamentais visam o desenvolvimento de habilidades interpessoais, como 

comunicação efetiva, trabalho em equipe, liderança, gestão do tempo, entre outras competências 

relacionadas ao desempenho profissional e à interação com o Gestor/fiscal de contrato. 

8. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

8.1. Além dos parâmetros específicos de sustentabilidade intrinsecamente vinculados ao tipo de 

objeto contratual, a prestadora de serviços deve estar em conformidade com exigências que fomentem a 

adoção de boas práticas destinadas a otimizar o uso de recursos, reduzir a incidência de desperdícios, 

mitigar a poluição e considerar atentamente as preocupações de cunho social. 

8.2. Estes critérios englobam: 

8.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, visando à proteção 

da saúde e do meio ambiente. 

8.2.2. Adoção de embalagens sustentáveis e de baixo impacto ambiental, priorizando materiais 

recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis. A prestadora de serviços deve buscar minimizar o 

desperdício de recursos na embalagem de seus produtos, bem como considerar opções que reduzam a 

geração de resíduos sólidos e contribuam para a preservação do meio ambiente. Além disso, a 

embalagem deve ser projetada de forma eficiente, levando em consideração seu transporte e 

armazenamento, com o objetivo de reduzir as emissões de carbono associadas à logística. 

8.2.3. Substituição de substâncias tóxicas por alternativas atóxicas ou de menor toxicidade, garantindo 

a segurança dos trabalhadores e a preservação ambiental. 

8.2.4. Adoção de práticas que promovam a racionalização e economia no consumo de energia elétrica 

e água, contribuindo para a redução dos impactos ambientais. 

8.2.5. Treinamento e capacitação periódicos dos empregados, com foco em boas práticas de redução 

de desperdícios, poluição e considerações sociais, visando ao desenvolvimento sustentável. 
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8.2.6. Implementação de programas de reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas 

atividades de limpeza, asseio e conservação, reduzindo o impacto ambiental e fomentando a inclusão 

social. 

8.2.7. Promoção da utilização de água de reuso ou outras fontes, como águas pluviais ou de poços 

certificados como isentos de contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, sempre que 

viável, visando a conservação dos recursos hídricos e a preocupação social com o acesso à água limpa. 

8.3. Dessa forma, a prestadora de serviços não apenas se compromete com a sustentabilidade 

ambiental, mas também com o bem-estar da sociedade, cumprindo requisitos que abrangem tanto 

aspectos ecológicos quanto sociais. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. OBRIGAÇÕES DA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM RELAÇÃO AO OBJETO 

10.1. A prestadora de serviços deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Contrato, seus 

anexos e proposta apresentada, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2. Comunicar ao Município de Ponto Chique, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

anteceda eventual dificuldade executiva, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação e sugestão de reacomodação de agenda de atividades; 

10.1.3. Executar o contrato dentro dos prazos estipulados, em conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e nas quantidades solicitadas; 

10.1.4. Atender prontamente, por seu representante legal instrumentalizado, o representante do 

Município de Ponto Chique com vista a discutir realidades de execução dos serviços e ajustes 

necessários; 

10.1.5. Adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que 

venham a comprometer a segurança, qualidade e a quantidade de serviços executados; 

10.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou ao Município de Ponto 

Chique, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

10.1.7. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos e por quaisquer ônus, despesas, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, comerciais, adicionais de 

insalubridade, periculosidade, relacionados a acidentes de trabalho, alimentação, transporte ou outro 

benefício de qualquer natureza merecido pelos trabalhadores, taxas públicas, taxas de administração, 

fretes, carga e descarga, seguros, deslocamentos de pessoal, validades e garantias, e quaisquer outros. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

10.1.8. Assumir e reembolsar eventuais condenações judiciais de qualquer natureza que forem devidas 

a empregados ou subcontratados pelo desempenho dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

isentando o Município de Ponto Chique de qualquer vínculo ou ônus direto com trabalhadores, 

prestadores de serviços ou fornecedores relacionados a este contrato e de qualquer cobrança adicional 

por decorrência de obrigações com estes; 

10.1.9. Exigir que seus trabalhadores mantenham um comportamento cortês, profissional e empático 

durante o atendimento aos usuários internos e externos. Isso inclui uma comunicação clara, respeitosa, 

protocolarmente adequada e amigável, independentemente do canal utilizado; 

10.1.10. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas para redução de 

desperdícios; 

10.1.11. Nomear, de modo documentado, PREPOSTO responsável pelos contatos e organização para 

realização dos serviços, com a missão de garantir o bom andamento deles, coordenando, fiscalizando e 

ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços; 

10.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Ponto Chique ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não podendo ser arguido, 

para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de o Município de Ponto Chique proceder à 

fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços; 

10.1.13. Apresentar mensalmente ao Município de Ponto Chique a documentação referente à 

regularidade com os pagamentos e compromissos assumidos relacionados à execução dos serviços; 

10.1.14. Observar e cumprir as normas relacionadas à segurança e higiene do trabalho; 

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Município de Ponto Chique; 

10.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus trabalhadores e todos que adentrem em 

locais ou se relacionem com integrantes do Município de Ponto Chique, das normas disciplinares e de 

conduta do Município de Ponto Chique; 

10.1.17. Manter absoluto sigilo quanto às informações e documentos acessados direta ou indiretamente 

por meio de seus trabalhadores; 

10.1.18. Promover a destinação final ambientalmente adequada para rejeitos decorrentes das atividades 

desempenhadas neste contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE EM RELAÇÃO AO OBJETO 

11.1. O Município de Ponto Chique deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

Contrato e seus anexos e ainda: 

11.1.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, dados completos e atualizados dos 

veículos e condutores, bem como quaisquer informações e esclarecimentos que eventualmente venham 

a ser solicitados. 

11.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços, verificando se estão sendo cumpridas as especificações 

previstas no edital e contrato de forma satisfatória. 

11.1.3. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao responsável da Contratada e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 

11.1.4. Responsabilizar-se pelo recolhimento do comprovante de abastecimento e/ou de serviço e da 

correspondente nota fiscal/fatura de cada transação efetuada. 

11.1.5. Designar representante, por meio de ato oficial, para acompanhar a execução do contrato, 

durante a sua vigência, de acordo com as regras previstas na Lei Federal n. 14.133/2021. 

11.1.6. Encaminhar as notas fiscais/faturas correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela 

CONTRATADA, devidamente atestadas, mensalmente, para a liberação de pagamento. 

11.1.7. Empenhar os valores de medição atestados pela Secretaria solicitante dos serviços, e efetuar o 
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pagamento dos montantes decorrentes da prestação de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da fatura/nota fiscal, acompanhada das certidões de regularidade. 

11.1.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas e imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, sob pena de aplicação de sanções a 

serem fixadas neste instrumento. 

11.1.9. Comunicar a CONTRATADA, imediatamente, qualquer acréscimo, substituição ou retirada de 

veículos da frota do Município de Ponto Chique. 

11.1.10. Requerer a CONTRATADA, em caso de extravio ou dano ao cartão, a emissão de novo cartão, 

sem custo adicional para a CONTRATANTE, e o cancelamento do cartão extraviado ou danificado. 

11.1.11. Requerer o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de alienação 

ou retirada de circulação. 

11.1.12. Informar, imediatamente, à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do 

cartão destinado ao veículo credenciado. 

11.1.13. Identificar, junto a CONTRATADA, os funcionários que serão usuários do sistema com 

poderes para administração e acesso às informações, bem como se responsabilizar pela comunicação 

prévia, para os casos de demissão, férias ou transferência de lotação desses servidores. 

11.1.14. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que executarem os serviços em 

desconformidade contratual. 

11.1.15. O Município de Ponto Chique fornecerá a CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado 

dos veículos, condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados, contendo: 

tipo da frota (própria ou locada); placa; marca; modelo; chassi; tipo de combustível; ano de fabricação 

do veículo; lotação (unidade e código do centro de custo); capacidade do tanque; hodômetro; nome, 

registro funcional e unidade dos condutores; 

12. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. - A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio das Secretarias Municipais que serão designados conforme Portaria 

263/2025, de cada secretaria que acompanharão a entrega do produto, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

12.2. - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, caso necessário; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços em desacordo com 

as especificações exigidas; 

d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) serviço(s); 

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) serviço(s) realizados ao que foi solicitado; 

f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 
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i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

13. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da PRESTADORA DE SERVIÇOS, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

13.2. Em caso de constatação de desvios executivos ou defeitos que comprometam a qualidade do 

objeto, bem como má fé da PRESTADORA DE SERVIÇOS, esta fica obrigada a corrigir ou 

complementar os serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 

encaminhada pelo Município de Ponto Chique. 

13.3. Recebimento provisório 

13.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Município de Ponto Chique no ato de entrega, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência, no Contrato, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. 

13.3.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de conclusão dos 

serviços oriunda do contratado, acompanhada de comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem. 

13.3.3. Para efeito de recebimento provisório: 

13.3.3.1. Será apurado o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos neste instrumento, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada; 

13.3.3.2. Será verificada, no que couber, a manutenção da idoneidade trabalhista e previdenciária. 

13.3.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito em relação ao mesmo período ou conjunto de serviços, com a entrega 

do último. 

13.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.6. O pagamento não será encaminhado e nenhum prazo de pagamento contará enquanto haja 

pendência de recebimento ou indicação de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

13.3.7. O recebimento e aceitação dos serviços, inclusive quando conte com subcontratação, não excluirá 

a responsabilidade civil da PRESTADORA DE SERVIÇOS pela qualidade, durabilidade, solidez e pela 

segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

13.4. Recebimento definitivo 

13.4.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
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recebimento provisório, após confirmação das características e verificação da qualidade e quantidade 

dos serviços, assim como atendimento das demais obrigações contratuais, sendo expedida a competente 

aceitação, mediante termo circunstanciado. 

13.4.2. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto, será realizado pelo 

gestor do contrato e é condição para iniciar a contagem do prazo de pagamento. 

13.4.3. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à prestadora de serviços, por escrito, as 

respectivas correções. 

13.4.4. Podem ser recusados serviços integral ou parcialmente, a critério do Município de Ponto Chique, 

e toda informação divergente do contrato e fato gerador para a recusa será formalmente registrada e 

comunicada à prestadora de serviços. 

13.4.5. A recusa da nota fiscal poderá ser feita devido à ausência de documentação exigível que deveria 

acompanhá-la, negativa por parte da prestadora de serviços de promover a substituição ou de emissão 

de cartas de correção, ou mesmo por conta de demais não conformidades ocorridas durante as etapas do 

processo de recebimento que não tenham sido corrigidas. 

13.4.6. Em caso de recebimento parcial da nota fiscal, poderá disponibilizar os serviços parcialmente 

recebidos e atestados para utilização. Contudo, será estabelecido um prazo à prestadora de serviços para 

solução do problema. caso a prestadora de serviços não resolva a pendência até o prazo estipulado, o 

Município de Ponto Chique procederá com a instrução de pagamento da nota fiscal à prestadora de 

serviços, com a glosa referente aos quantitativos e/ou serviços não entregues ou não conformes. 

14. CRITÉRIO DE PAGAMENTO 

14.1. Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relação hora 

trabalhada ou quilômetro rodado e será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através 

da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 

Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

14.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

14.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

produtos pela fiscalização do Município de Ponto Chique e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

14.4.  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ponto Chique, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

14.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Ponto Chique. 

14.6.  A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

14.7. –O Município de Ponto Chique poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo 
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e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Ponto Chique. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de Ponto Chique. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ponto Chique quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

14.8. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo, podendo ser 

substituída, acrescida ou complementada caso necessário:  

03.01.01.04.122.0002.2016 33903900 – Material de Consumo – Ficha 064 

03.01.01.04.122.0002.2016 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 068 

 

04.01.01.27.812.0028.2030 33903900 – Material de Consumo – Ficha 124 

04.01.01.27.812.0028.2030 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 127 

 

05.01.01.10.122.0013.2035 33903900 – Material de Consumo – Ficha 168 

05.01.01.10.122.0013.2035 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 171 

 

05.01.01.10.301.0010.2036 33903900 – Material de Consumo – Ficha 192 

05.01.01.10.301.0010.2036 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 203 

 

 

06.01.03.12.361.0016.2049 33903900 – Material de Consumo – Ficha 364 

06.01.03.12.361.0016.2049 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 368 

 

11.02.01.26.782.0027.2086 33903900 – Material de Consumo – Ficha 581 

11.01.01.15.452.0002.2084 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 568 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 
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I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput desta cláusula será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput desta cláusula, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.333/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput desta cláusula será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2.  -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.3. - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput desta cláusula será composta de 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

15.4. -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.5.  -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

15.6. - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

15.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas nesta Lei. 

admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

16. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A PRESTADORA DE SERVIÇOS prestará garantia de execução do contrato, conforme artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 05% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato e com abrangência temporal equivalente à duração do contrato acrescida de 90 (noventa) dias. 

16.2. A parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua 

apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

16.3. Em contratos que haja sido exigida garantia, à execução dos serviços não poderá ser iniciada antes 

de confirmada a garantia prestada. 

16.4. Demais cláusulas em relação à garantia da contratação constarão no contrato. 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

17.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

17.1.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pela pela MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

17.2. Será exigido da prestadora de serviços a comprovação e manutenção das seguintes 

qualificações econômico-financeiras: 

17.2.1. certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do prestador de 

serviços; 

17.2.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

17.2.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

17.2.2.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da 

contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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17.2.3. patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação; 

17.2.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

17.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação mediante substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

17.2.6. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um 

doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada vigentes na 

data apresentação da proposta não é superior ao seu patrimônio líquido, podendo ser exigidos mais 

documentos para confirmação do declarado. 

17.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo prestador de serviços. 

17.3. Será exigido da prestadora de serviços a comprovação e manutenção das seguintes 

qualificações técnicas: 

17.3.1. Registro ou inscrição da empresa prestadora de serviços no conselho profissional, em plena 

validade; 

17.3.1.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil. 

17.4. Será exigido da prestadora de serviços a comprovação e manutenção das seguintes 

qualificações técnico-operacionais: 

17.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

17.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.4.1.1.1.1. Comprovação que já executou contrato com um mínimo de 30% (trinta por cento) dos 

serviços objeto deste Termo de Referência; 

17.4.1.1.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

17.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

17.4.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Município de Ponto Chique, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do atestador e local em que foram prestados os serviços, entre 

outros documentos que possa requisitar. 

17.4.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

17.4.1.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução juramentada para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

17.4.2. A empresa participante, primeira classificada, bem como aquelas que vierem a ser convocadas 

pela Comissão Permanente de Contratação, na sequência de classificação, em função da eventual 

desclassificação da primeira, deverá(ão) apresentar no prazo de até 08 (oito) dias corridos contados do 

encerramento da disputa no sistema licitações licitardigital, manual completo de apresentação do sistema 

informatizado, que deverá conter no nimimo: 

17.4.2.1. Cadastramento e registro dos veículos; 

17.4.2.2. Cadastramento dos usuários e motoristas; 
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17.4.2.3. Credenciamento de rede de atendimento; 

17.4.2.4. Identificação visual e divulgação da rede de postos de abastecimento; 

17.4.2.5. Alimentação dos Créditos financeiros nos Cartões dos veículos cadastrados; 

17.4.2.6. Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

17.4.2.7. Recadastramento da frota quando necessário e agrupamento dos veículos por conjunto de 

afinidade. 

17.5. A condição de participação é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, desta maneira, conforme as 

devidas justificativas abaixo, fica vedada a participação de empresas constituídas sob a forma de 

consórcio. 

17.5.1. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 

se justifica pelo fato e que a futura contratação é considerado objeto perfeitamente pertinente e 

compatível para empresas atuantes do ramo licitado, sendo que é bastante comum a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 

à qualificação fiscal, trabalhista e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 

contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais; 

17.5.2. A vedação sob a forma de consórcio não implicará nenhum prejuízo à competitividade por não 

envolver objeto de alta complexidade técnica ou relevante vulto, sendo possível a execução por empresas 

que, isoladamente, preencherem os requisitos do edital, desse modo, é o que melhor atende o interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade; 

17.5.3. A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto do 

presente certame, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas 

que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o universo da disputa no número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os 

preços nas licitações. 

18. CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DOS SERVIÇOS E 

POSSIBILIDADE DE VISTORIA PRÉVIA DO LOCAL DE TRABALHO: 

18.1. O interessado, licitante ou contratado deverá ter pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades dos serviços objeto deste termo de referência, ficando franqueada a realização de 

visita técnica nos locais da prestação dos serviços, mediante prévia solicitação e agendamento nos meios 

de contato informados no edital. 

18.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações ou dificuldade de execução, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais ou 

objetos da prestação dos serviços para efeito de solicitar qualquer ajuste, devendo a prestadora de 

serviços assumir os ônus integrais da prestação de serviços à qual se comprometeu mesmo diante de 

dificuldades locais de execução não antes pesquisadas, percebidas, registradas e reclamadas por escrito 

antes da apresentação da proposta. 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. 6.1 A estimativa dos valores unitários da contratação, foi realizada com base em pesquisa 

realizada com base no atr. 23, § 1, inc. I e III, da Lei 14.133/2021, a fim de realizar o levantamento do 

eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a viabilidade econômica dessa opção. Com 

base em levantamento realizado no Portal Nacional de Contratações Públicas e da plataforma Licitar 

Digital, verificou-se que a cobrança média da taxa administrativa corresponde a 1,2% positivo. 

19.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 

reais) 
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20. DA RESCISÃO CONTRATUAL PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO 

CONTRATO 

20.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

20.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I art. 124 da Lei 

14.133/21 e V do art. 137 da Lei 14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;  

20.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao(a) 

CONTRATADO(A) o direito à prévia e ampla defesa. 

20.3. O(A) CONTRATADO(A) reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Ponto Chique/MG, 06 maio de 2026.  

 

_________________________________ 

Cristian Pereira Santos 

Secretário Municipal de Obras e Transportes 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

DISPONÍVEL NO SITE www.pontochique.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br 

 

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMENTE NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA 

ESTABELECIDA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pontochique.mg.gov.br/
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Processo Licitatório: 033/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico RP:015/2026  

Aquisição/Fornecimento Contínuo 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

0XX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX. 

 

Aos XX de XXXX de 20XX, firmam o presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o 

MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.500/0001-47, sediado na Praça Santana, nº 242- Centro, 

Ponto Chique/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Geraldo Magela Flávio 

Rabelo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 367.315.446-04, residente e domiciliado neste 

município de Ponto Chique-MG, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 

XXXXXXXX, nº XXX, bairro: XXXX, (cidade)/(Estado), CEP: XX.XXX-XXX, Tel: (XX) XXXX-

XXXX e e mail XXXXXX@XXXX.XXX, neste ato representado por sua representante legal, 

XXXXXXXXXXXXX, RG: XXXXX e CPF: XXX.XXX.XXX-XX, doravante CONTRATADA, com 

fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decreto Municipal 07/2024, que regulamenta a nova lei de 

licitações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo licitatório Nº 

033/206, na modalidade Pregão Eletrônico n°. 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS, PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS, 

COMPONENTES, FUNILARIA, LANTERNAGEM, PINTURA, COM MATERIAIS 

ORIGINAIS RECOMENDADOS PELO FABRICANTE DE ACORDO COM AS 

CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, ALÉM DE TRANSPORTE POR GUINCHO 

PARA TRASLADOS DOS VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FROTA 

MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG, CONFORME QUANTITATIVOS E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO 

EDITAL.  

1.2. Objeto da contratação: 

 
item Descrição Quant desconto  

01 

Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 

próprios, para fornecimento de peças, acessórios, serviços, equipamentos, componentes, 

funilaria, lanternagem, pintura, com materiais originais recomendados pelo fabricante de 

acordo com as características de cada veículo, além de transporte por guincho para 

traslados dos veículos, para atender as necessidades frota Muncipal de Ponto Chique/MG 

R$ 2.500.000,00 
 

% 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Edital do Pregão Eletrônico de origem; 

1.3.2. A Proposta da contratada; 

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA–DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência será de até 12 (meses), a contar da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado em observância artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133/2021, que estabelece normas para 

formalização, execução, gestão, fiscalização, alteração e pagamento e extinção dos contratos 

administrativos ou instrumentos equivalentes celebrados pelo Município de Ponto Chique. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.2- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. A execução dos serviços deverá ser realizada por empresa especializada, devidamente habilitada, 

com capacidade técnica compatível com o objeto, observando todas as exigências legais, regulamentares 

e técnicas aplicáveis à prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 

automotores e maquinários pertencentes à frota municipal de Ponto Chique/MG. 

3.2. Os serviços deverão estar em conformidade com a legislação vigente, observando as Normas de 

Segurança do Trabalho, normas ambientais aplicáveis, bem como os padrões técnicos estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais regulamentações específicas aplicáveis à 

manutenção automotiva. 

3.3. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas neste Estudo 

Técnico Preliminar e no futuro Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo fornecimento de peças, acessórios e demais 

componentes necessários ao adequado funcionamento dos veículos. 

3.4. A execução dos serviços deverá ocorrer com observância das melhores práticas técnicas do setor, 

assegurando qualidade, segurança, confiabilidade e eficiência operacional, de forma a garantir o 

adequado funcionamento da frota municipal e a continuidade dos serviços públicos prestados à 

população. 

3.5. O contrato terá a duração inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) 

anos, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, com base nos artigos 106 e 107 da Lei n. 

14.133/21. 

3.6. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (concessionárias, 

oficinas automotivas, autopeças e serviços de guincho) em todo o Território do Estado de Minas Gerais, 
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devendo promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, inclusive em outros Estados, 

em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins 

de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, envelopamento, 

lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, lavagem de veículos, retífica, 

alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral; 

3.7. Padrões mínimos de qualidade e desempenho 

3.7.1. A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos próprios, 

para fornecimento de peças, acessórios, serviços, equipamentos, componentes, funilaria, lanternagem, 

pintura, com materiais originais recomendados pelo fabricante de acordo com as características de cada 

veículo, exige a observância de padrões mínimos de qualidade e desempenho, visando garantir 

eficiência, segurança e controle adequado dos recursos públicos. 

A execução dos serviços deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Execução de manutenções preventivas e corretivas, incluindo fornecimento de peças e acessórios 

necessários para os diversos modelos de veículos e maquinários da frota municipal, por meio de rede 

credenciada de oficinas e fornecedores. 

• Geração de relatórios gerenciais adaptados às necessidades da Administração, permitindo análise 

detalhada dos gastos por veículo ou grupo de veículos. 

• Solicitação automática de orçamentos aos fornecedores credenciados da respectiva região, 

visando ampliar a competitividade e garantir economicidade. 

• Apresentação de, no mínimo, 03 (três) orçamentos distintos para cada peça ou serviço, podendo 

o gestor solicitar cotações adicionais quando necessário. 

• Acompanhamento on-line do status dos serviços em execução. 

• Disponibilização de sistema tecnológico integrado que permita a autorização dos serviços 

mediante senha fornecida aos fiscais designados. 

• Fornecimento de relatórios analíticos e sintéticos por período preestabelecido, permitindo 

comparativos de desempenho e exportação de dados para planilhas eletrônicas. 

• Realização de treinamento dos gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após sua implantação. 

• Disponibilização de ferramentas para consulta às tabelas referenciais de preços de peças e tempos 

de mão de obra, como Audatex, Molicar, Cilia, Orion ou equivalente técnico. 

• Emissão de nota fiscal com detalhamento dos valores relativos à mão de obra, peças e taxa 

administrativa. 

3.8.  Locais de prestação dos serviços e rede mínima 

3.8.1. A contratada deverá manter oficinas de manutenção, de forma a garantir a eficiência da 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal de Ponto 

Chique/MG, de acordo com os requisitos a seguir:  

a) Proximidade da sede: no mínimo, 3 (três) oficinas mecânicas em um raio máximo de 150 km da 

sede da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, de modo a atender às necessidades de manutenção 

com agilidade e segurança. 

b) Município de Ponto Chique-MG: a contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 3 (três) oficinas 

de manutenção credenciadas, de forma a assegurar o adequado atendimento dos veículos em 

deslocamentos oficiais.  

c) Atualização periódica: a contratada deverá apresentar relatórios semestrais atualizados, permitindo 

à Administração acompanhar a manutenção da cobertura mínima estabelecida neste estudo.  
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d) A contratada deverá apresentar lista de redes de estabelecimentos localizados nas marginais das 

principais rodovias que cortam o Estado de Minas Gerais, de forma a permitir o atendimento continuado 

para o veículo em viagem sem prejuízo do tempo de deslocamento.  

3.9. Prazos de execução dos serviços 

3.9.1. Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários nos veículos, devem ser 

estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos 

mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre 

dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o 

prazo não seja superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a 

serviços de maior durabilidade, desde que previamente informados ao gestor e fiscais de contrato; 

3.10.  Garantia dos serviços e peças 

3.10.1. A contratada deverá garantir a qualidade das peças fornecidas e dos serviços executados, 

observando os prazos mínimos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

3.11.  Natureza da prestação do serviço 

3.11.1. Os serviços são classificados como serviços de natureza continuada, considerando sua 

essencialidade para o funcionamento permanente das atividades administrativas e operacionais do 

Município. Sendo que, a interrupção desses serviços poderá comprometer diretamente a execução das 

atividades institucionais e a prestação de serviços públicos essenciais. 

3.12.  Da Subcontratação 

3.12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

3.13.  Critérios e práticas de sustentabilidade:  

3.13.1. Os serviços contratados deverão aderir às normas de sustentabilidade ambiental, especialmente 

aquelas inerentes à racionalização dos recursos, destinação adequada de resíduos. Atender ao Decreto nº 

7.746/2012, a Instrução Normativa/MPOG/SLTI nº 01/2010, Decreto nº 10.936/2022 que regulamenta 

a LEI Nº 12.305/2010 e institui a separação de resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 

da administração pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas de materiais recicláveis, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU entre 

outros critérios de Boas Práticas Ambientais.  

3.13.2. A contratada deverá se assegurar de que sua rede credenciada providencie o adequado 

recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo 

fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da 

Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 

2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA nº 401, de 

04/11/2008, e legislação correlata.”  

3.13.3. A contratada deverá se assegurar de que sua rede credenciada garanta que os pneus a serem 

utilizados na execução dos serviços possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, 

na(s) classe(s) XXXX, nos termos da Portaria INMETRO n°379/2021 que aprova os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1.  - A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo CONTRATANTE, por intermédio das Secretarias Municipais que serão designados conforme 

Portaria 263/2025, de cada secretaria que acompanharão a entrega do produto, de acordo com o 
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determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

4.2.  - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, caso necessário; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços em desacordo com 

as especificações exigidas; 

d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) serviço(s); 

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) serviço(s) realizados ao que foi solicitado; 

f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA QUINTA–SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Vedada a subcontratação conforme previsão no art. 122, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA- MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relação hora 

trabalhada ou quilômetro rodado e será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através 

da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 

Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

6.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

6.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

produtos pela fiscalização do Município de Ponto Chique e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

6.4.  Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ponto Chique, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Ponto Chique. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

6.6.  A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

6.7. –O Município de Ponto Chique poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 

ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Ponto Chique. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de Ponto Chique. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ponto Chique quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS (REEQUILÍBRIO E REAJUSTE) 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e após 

levantamento e divulgação oficial dos preços. 

 

7.2. Da Negociação de preços registrados: 

7.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2.3. Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.6. Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas. 

7.2.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

7.2.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. O Município de Ponto Chique deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Contrato 

e seus anexos e ainda: 

8.1.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, dados completos e atualizados dos 

veículos e condutores, bem como quaisquer informações e esclarecimentos que eventualmente venham 

a ser solicitados. 

8.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços, verificando se estão sendo cumpridas as especificações 

previstas no edital e contrato de forma satisfatória. 

8.1.3. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao responsável da Contratada e, se necessário, 

ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelo recolhimento do comprovante de abastecimento e/ou de serviço e da 

correspondente nota fiscal/fatura de cada transação efetuada. 

8.1.5. Designar representante, por meio de ato oficial, para acompanhar a execução do contrato, durante 

a sua vigência, de acordo com as regras previstas na Lei Federal n. 14.133/2021. 

8.1.6. Encaminhar as notas fiscais/faturas correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela 

CONTRATADA, devidamente atestadas, mensalmente, para a liberação de pagamento. 

8.1.7. Empenhar os valores de medição atestados pela Secretaria solicitante dos serviços, e efetuar o 

pagamento dos montantes decorrentes da prestação de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da fatura/nota fiscal, acompanhada das certidões de regularidade. 

8.1.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas e imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, sob pena de aplicação de sanções a 

serem fixadas neste instrumento. 

8.1.9. Comunicar a CONTRATADA, imediatamente, qualquer acréscimo, substituição ou retirada de 

veículos da frota do Município de Ponto Chique. 

8.1.10. Requerer a CONTRATADA, em caso de extravio ou dano ao cartão, a emissão de novo cartão, 

sem custo adicional para a CONTRATANTE, e o cancelamento do cartão extraviado ou danificado. 

8.1.11. Requerer o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de alienação ou 

retirada de circulação. 

8.1.12. Informar, imediatamente, à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do 

cartão destinado ao veículo credenciado. 

8.1.13. Identificar, junto a CONTRATADA, os funcionários que serão usuários do sistema com poderes 

para administração e acesso às informações, bem como se responsabilizar pela comunicação prévia, para 

os casos de demissão, férias ou transferência de lotação desses servidores. 

8.1.14. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que executarem os serviços em 

desconformidade contratual. 
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8.2.  O Município de Ponto Chique fornecerá a CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado 

dos veículos, condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados, contendo: 

tipo da frota (própria ou locada); placa; marca; modelo; chassi; tipo de combustível; ano de fabricação 

do veículo; lotação (unidade e código do centro de custo); capacidade do tanque; hodômetro; nome, 

registro funcional e unidade dos condutores 

 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A prestadora de serviços deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Contrato, seus 

anexos e proposta apresentada, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao Município de Ponto Chique, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

anteceda eventual dificuldade executiva, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação e sugestão de reacomodação de agenda de atividades; 

9.1.3. Executar o contrato dentro dos prazos estipulados, em conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e nas quantidades solicitadas; 

9.1.4. Atender prontamente, por seu representante legal instrumentalizado, o representante do 

Município de Ponto Chique com vista a discutir realidades de execução dos serviços e ajustes 

necessários; 

9.1.5. Adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham 

a comprometer a segurança, qualidade e a quantidade de serviços executados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou ao Município de Ponto 

Chique, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

9.1.7. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos e por quaisquer ônus, despesas, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, comerciais, adicionais de 

insalubridade, periculosidade, relacionados a acidentes de trabalho, alimentação, transporte ou outro 

benefício de qualquer natureza merecido pelos trabalhadores, taxas públicas, taxas de administração, 

fretes, carga e descarga, seguros, deslocamentos de pessoal, validades e garantias, e quaisquer outros. 

9.1.8. Assumir e reembolsar eventuais condenações judiciais de qualquer natureza que forem devidas 

a empregados ou subcontratados pelo desempenho dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

isentando o Município de Ponto Chique de qualquer vínculo ou ônus direto com trabalhadores, 

prestadores de serviços ou fornecedores relacionados a este contrato e de qualquer cobrança adicional 

por decorrência de obrigações com estes; 

9.1.9. Exigir que seus trabalhadores mantenham um comportamento cortês, profissional e empático 

durante o atendimento aos usuários internos e externos. Isso inclui uma comunicação clara, respeitosa, 

protocolarmente adequada e amigável, independentemente do canal utilizado; 

9.1.10. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas para redução de 

desperdícios; 

9.1.11. Nomear, de modo documentado, PREPOSTO responsável pelos contatos e organização para 

realização dos serviços, com a missão de garantir o bom andamento deles, coordenando, fiscalizando e 

ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços; 

9.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Ponto Chique ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não podendo ser arguido, 
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para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de o Município de Ponto Chique proceder à 

fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços; 

9.1.13. Apresentar mensalmente ao Município de Ponto Chique a documentação referente à regularidade 

com os pagamentos e compromissos assumidos relacionados à execução dos serviços; 

9.1.14. Observar e cumprir as normas relacionadas à segurança e higiene do trabalho; 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Município de Ponto Chique; 

9.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus trabalhadores e todos que adentrem em 

locais ou se relacionem com integrantes do Município de Ponto Chique, das normas disciplinares e de 

conduta do Município de Ponto Chique; 

9.1.17. Manter absoluto sigilo quanto às informações e documentos acessados direta ou indiretamente 

por meio de seus trabalhadores; 

Promover a destinação final ambientalmente adequada para rejeitos decorrentes das atividades 

desempenhadas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS 

 

10.1. A contratada deverá garantir a qualidade das peças fornecidas e dos serviços executados, 

observando os prazos mínimos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

10.2.  Natureza da prestação do serviço 

10.2.1. Os serviços são classificados como serviços de natureza continuada, considerando sua 

essencialidade para o funcionamento permanente das atividades administrativas e operacionais do 

Município. Sendo que, a interrupção desses serviços poderá comprometer diretamente a execução das 

atividades institucionais e a prestação de serviços públicos essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, 1º, INCISO XII DA LEI 14.133/2021 

 

11.1. Além dos parâmetros específicos de sustentabilidade intrinsecamente vinculados ao tipo de 

objeto contratual, a prestadora de serviços deve estar em conformidade com exigências que fomentem a 

adoção de boas práticas destinadas a otimizar o uso de recursos, reduzir a incidência de desperdícios, 

mitigar a poluição e considerar atentamente as preocupações de cunho social. 

11.2. Estes critérios englobam: 

11.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, visando à proteção 

da saúde e do meio ambiente. 

11.2.2. Adoção de embalagens sustentáveis e de baixo impacto ambiental, priorizando materiais 

recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis. A prestadora de serviços deve buscar minimizar o 

desperdício de recursos na embalagem de seus produtos, bem como considerar opções que reduzam a 

geração de resíduos sólidos e contribuam para a preservação do meio ambiente. Além disso, a 

embalagem deve ser projetada de forma eficiente, levando em consideração seu transporte e 

armazenamento, com o objetivo de reduzir as emissões de carbono associadas à logística. 

11.2.3. Substituição de substâncias tóxicas por alternativas atóxicas ou de menor toxicidade, garantindo 

a segurança dos trabalhadores e a preservação ambiental. 

11.2.4. Adoção de práticas que promovam a racionalização e economia no consumo de energia elétrica 

e água, contribuindo para a redução dos impactos ambientais. 

11.2.5. Treinamento e capacitação periódicos dos empregados, com foco em boas práticas de redução 

de desperdícios, poluição e considerações sociais, visando ao desenvolvimento sustentável. 
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11.2.6. Implementação de programas de reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas 

atividades de limpeza, asseio e conservação, reduzindo o impacto ambiental e fomentando a inclusão 

social. 

11.2.7. Promoção da utilização de água de reuso ou outras fontes, como águas pluviais ou de poços 

certificados como isentos de contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, sempre que 

viável, visando a conservação dos recursos hídricos e a preocupação social com o acesso à água limpa. 

Dessa forma, a prestadora de serviços não apenas se compromete com a sustentabilidade ambiental, mas 

também com o bem-estar da sociedade, cumprindo requisitos que abrangem tanto aspectos ecológicos 

quanto sociais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1.  - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput desta cláusula será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput desta cláusula, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.333/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput desta cláusula será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.  -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.3.  - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput desta cláusula será composta de 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste item; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.4. -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.5.  -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

12.6. - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

12.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas nesta Lei. 

admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1– Em atendimento ao art. 150, ambos da Lei Federal nº 14.133/20219, segue abaixo a previsão das 

dotações orçamentarias para custeio da contratação pretendida, podendo serem substituí-las no exercício 

seguinte, quais serão sempre informadas no momento de solicitação de emissão a OF pelo ordenador de 

despesa: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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03.01.01.04.122.0002.2016 33903900 – Material de Consumo – Ficha 064 

03.01.01.04.122.0002.2016 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 068 

 

04.01.01.27.812.0028.2030 33903900 – Material de Consumo – Ficha 124 

04.01.01.27.812.0028.2030 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 127 

 

05.01.01.10.122.0013.2035 33903900 – Material de Consumo – Ficha 168 

05.01.01.10.122.0013.2035 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 171 

 

05.01.01.10.301.0010.2036 33903900 – Material de Consumo – Ficha 192 

05.01.01.10.301.0010.2036 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 203 

 

 

06.01.03.12.361.0016.2049 33903900 – Material de Consumo – Ficha 364 

06.01.03.12.361.0016.2049 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 368 

 

11.02.01.26.782.0027.2086 33903900 – Material de Consumo – Ficha 581 

11.01.01.15.452.0002.2084 33903900 – Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica – Ficha 568 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

15.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

15.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

 

15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para o 

fornecimento do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.  

 

15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
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15.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

 

15.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 07/2024 que à regulamenta, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código de Defesa do 

Consumidor– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021 e no Decreto 07/2024. 

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial deste Município www.pontochique.mg.gov.br, 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e em atenção ao Decreto Municipal nº 07/2024, 

como condição indispensável para a eficácia do instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília de Minas-MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

19.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração Pública e 

regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato 

administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título executivo extrajudicial contra 

terceiros desde a sua publicação. 

19.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos 

instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a data de assinatura 

estabelecida nesta Ata de Registro de Preços ficam convalidados todos os atos administrativos e direitos 

a partir de XX/XX/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 

2020). 

 

Ponto Chique-MG, XX de XXXXXX de 20XX. 

 

 

GERALDO MAGELA FLÁVIO RABELO 

Prefeito Municipal 
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